
CCR RioSP relembra as mudanças no Vale-Pedágio Obrigatório 
 
 
A CONCESSIONÁRIA DO SISTEMA RODOVIÁRIO RIO – SÃO PAULO S.A. (“CCR RioSP”), pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rodovia Presidente Dutra, km 184,3, Bairro Morro 
Grande, Santa Isabel, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ/MF sob nº 44.319.688/0001-42, 
serve-se do presente e-mail para INFORMAR aos membros da Comissão Tripartite que: 
 
Desde o dia 1° de janeiro de 2025, o Vale-Pedágio Obrigatório passou a valer, apenas na forma 
eletrônica, com o uso de TAG. A medida atende à resolução 6.024, de 3 de agosto de 2023, da 
Agência Nacional de Transportes Terrestres (ANTT). Os TAGs deverão ser disponibilizados por 
uma Fornecedora de Vale Pedágio Obrigatório (FVPO) autorizada pela ANTT. A relação das 
empresas está no site da ANTT.  
 
Com isso, cumpre relembrar aos membros da comissão tripartite que os modelos operacionais 
em cartão e cupom deixarão de existir e serão aceitos apenas até 31 de janeiro de 2025 nas 
praças de pedágio administradas pela Concessionária RioSP.  
 
Além disto, com o objetivo de informar os caminhoneiros autônomos, agregados e 
transportadores sobre a mudança, a concessionária CCR RioSP está veiculando mensagens nos 
painéis eletrônicos instalados nas rodovias, nos canais de atendimento (chatbot/whatsapp, 0800 
e site), além da distribuição de folhetos nas cabines manuais de pedágio.  
 
Segundo a Agência Nacional de Transportes (ANTT), a mudança tem o objetivo de aumentar a 
eficiência, a segurança e a aderências às normas no transporte rodoviário de cargas, além de 
adequar o Vale-Pedágio obrigatório às novas tecnologias para a cobrança de pedágio, como 
o Free Flow (Sistema de Pedagiamento Eletrônico). Entre os benefícios previstos com a medida, 
estão a redução tempo de viagem, de custos operacionais e das emissões dos gases de efeito 
estufa.  
 
A Concessionária RioSP aproveita o ensejo para reiterar nossos protestos da mais elevada esƟma 
e disƟnta consideração, permanecendo à disposição para eventuais esclarecimentos que se 
façam necessários.  
 
Atenciosamente, Mariana Ramos 
 
Fonte: CCR RioSP 


